
Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeita:  Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Raquel Lima
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Valderci Malagosini Machado
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Marcelo Costa Del Bosco Amaral
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: José Rubens Domingues Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Flavio Ricardo Sol
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Guaracy Fontes Monteiro Filho
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Rosiris de Fátima Gabriel Rodrigues
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Heitor Sertão
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Rodrigo Arraval
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: - Guilherme Kopke Brito 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Acácio Miranda da Silva Filho
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Pedro Nepomuceno de Sousa Filho
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Decio Fernando Moreira De Matos
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Christian Nielsen Faria Lombardi
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Francisco Roberto Arantes Filho
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: José Bomfim da Silva 
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Diogo Batista Soares
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Caio Vinícius de Moura Luz
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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ANEXOS I A VIII DO DECRETO Nº 59.671, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

DIFERENCIAÇÃO DA FAIXA 
LIVRE POR JUNTAS DO 
PAVIMENTO

Art. 25. Em condições excepcionais, em que não é possível 
a adoção dos parâmetros determinados neste decreto, normas 
técnicas e legislação específica, o responsável deverá, antes da 
execução da calçada, consultar a Subprefeitura, instruindo a 
consulta com croqui e fotografias do local, para a obtenção das 
orientações e autorizações pertinentes.

CAPÍTULO X
DAS CALÇADAS VERDES
Art. 26. As calçadas verdes devem preservar a faixa livre 

com largura mínima necessária ao fluxo de pedestres, conforme 
o Anexo VIII deste decreto.

Art. 27. Nas áreas verdes junto às testadas dos imóveis, 
será permitido o plantio de arbustos e forrações, desde que não 
interfiram nas estruturas e acessos aos imóveis lindeiros, bem 
como na passagem de pedestres na faixa livre.

Art. 28. As condições para a implantação das calçadas 
verdes serão definidas em portaria da Secretaria Municipal das 
Subprefeituras.

Art. 29. Nos logradouros onde são realizadas feiras livres, 
a implantação de calçadas verdes deverá ser autorizada pela 
Subprefeitura.

Art. 30. O munícipe será responsável pela manutenção fre-
quente das calçadas verdes, na extensão dos limites do seu lote.

Art. 31. Nas calçadas e demais vias públicas, o plantio de 
árvores deverá ser efetuado dentro das faixas de acesso ou 
de serviço.

Parágrafo único. Deverão ser atendidos os critérios de 
espécies, mudas e localização do plantio de árvores dispostos 
no Manual de Arborização Urbana, da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente, e do Plano Municipal de Arboriza-
ção Urbana.

Art. 32. No caso de calçada em mau estado de manutenção 
e conservação em decorrência da existência de espécie arbórea, 
o responsável ficará dispensado do cumprimento da obrigação 
prevista artigo 34 deste decreto na parte afetada pela refe-
rida espécie até que o seu corte ou supressão, nas hipóteses 
previstas pela legislação específica, seja providenciado pela 
Administração Pública Municipal ou por quem a tanto esteja 
autorizado.

Parágrafo único. A partir do corte ou supressão da espécie 
arbórea, o responsável terá o prazo de 30 (trinta) dias para pro-
videnciar a regularização da calçada, de acordo com o disposto 
no § 2º do artigo 9º da Lei nº 15.442, de 2011.

CAPÍTULO XI
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS VIAS E LOGRADOUROS
Art. 33. O sistema de iluminação pública das vias e logra-

douros deverá proporcionar luminosidade suficiente e adequa-
da à classificação da via, garantindo iluminação especialmente 
aos pedestres, atendidos os parâmetros definidos nas Normas 
Técnicas para Iluminação Pública da ABNT - Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas.

CAPÍTULO XII
DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES
Art. 34. Os responsáveis por imóveis, edificados ou não, 

lindeiros a vias ou logradouros dotados de guias e sarjetas 
são obrigados a executar, manter e conservar as respectivas 
calçadas na extensão correspondente à sua testada, na con-
formidade da normatização específica expedida pelo Executivo.

§ 1° Para os efeitos da Lei nº 15.442, de 2011, e deste 
decreto, a calçada será considerada:

I - inexistente, quando executada em desconformidade 
com as normas técnicas vigentes na data de sua construção ou 
reconstrução;

II - em mau estado de manutenção e conservação, quando 
apresentar buracos, ondulações, desníveis não exigidos pela na-
tureza do logradouro ou obstáculos que impeçam a circulação 
livre e segura dos pedestres, bem como execução de reparos 
em desacordo com o aspecto estético ou harmônico da calçada 
existente.

§ 2° As calçadas existentes, e que tenham sido executadas 
de acordo com as normas técnicas vigentes na data de sua 
construção ou reconstrução, deverão ser adequadas às dispo-
sições deste decreto de forma gradual pelos respectivos res-
ponsáveis, na medida em que necessária a execução de obras 
visando a sua manutenção e conservação.

§ 3° Obras destinadas à manutenção ou instalação de 
equipamentos de infraestrutura urbana, mobiliário urbano 
ou vegetação, que afetem parcialmente a calçada, ainda que 
realizadas pelo proprietário, em calçadas executadas de acordo 

com as normas técnicas vigentes na data de sua construção ou 
reconstrução, não geram obrigação de adequação aos termos 
deste decreto.

Art. 35. Os responsáveis pelos imóveis localizados nas 
rotas emergenciais abrangidas pelo Plano Emergencial de 
Calçadas, instituído pela Lei nº 14.675, de 23 de janeiro de 
2008, e detalhado no Decreto nº 58.845, de 10 de julho de 
2019, nas vias integrantes do Plano de Pavimentação Urbana 
Comunitária, instituído pela Lei nº 10.558, de 17 de junho de 
1988, e na Rede Viária Estrutural deverão manter as calçadas 
que fazem testada com estes imóveis em perfeito estado de 
conservação até que seja executada a intervenção por parte 
do órgão municipal competente, sob pena de aplicação das 
sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Após a execução de intervenção na cal-
çada pelo órgão municipal competente, o responsável pelo 
imóvel, edificado ou não, permanecerá com a obrigação de 
mantê-lo sempre em perfeito estado de conservação.

Art. 36. A responsabilidade pela construção, manutenção, 
reparo, implantação de mobiliário, utilização das calçadas e 
aplicação das respectivas penalidades permanecem reguladas 
pela seguinte legislação municipal:

I - Lei nº 15.442, de 2011, e Decreto nº 52.903, de 6 de 
janeiro de 2012, que dispõem, em seus Capítulos IV e V, sobre 
as responsabilidades, procedimentos e penalidades relativos à 
construção e manutenção de passeios públicos e ao rebaixa-
mento e chanframento de guias e travessias de pedestres;

II - Lei nº 11.039, de 23 de agosto de 1991, que disciplina o 
exercício do comércio ou prestação de serviços de ambulantes 
nas vias e logradouros públicos do Município de São Paulo;

III - Leis nº 12.002, de 1996, e nº 12.260, de 1996, e Decre-
tos nº 58.832, de 1º de julho de 2019, e nº 37.151, de 4 de no-
vembro de 1997, que dispõem sobre o uso de passeio público;

IV - Lei nº 13.614, de 2003, e Decreto nº 59.108, de 26 de 
novembro de 2019, que estabelecem as diretrizes para a utili-
zação das vias municipais para a implantação e instalação de 
equipamentos de infraestrutura urbana;

V - Lei nº 14.223, de 2006, que dispõe sobre a ordenação 
dos elementos que compõem a paisagem urbana do Município 
de São Paulo.

Parágrafo único. Também serão aplicadas outras penalida-
des previstas em leis específicas.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 37. As reclamações e a prestação de informações en-

volvendo a aplicação das disposições da Lei nº 15.442, de 2011, 
e deste decreto serão feitas pelos canais de atendimento ao 
cidadão da Prefeitura do Município de São Paulo.

Art. 38. A Administração Pública Municipal promoverá 
a orientação e divulgação das normas estabelecidas neste 
decreto.

Art. 39. Caberá à Secretaria Municipal das Subprefeituras a 
edição de portarias e manuais que orientem ou regulamentem 
as normas contidas neste decreto.

Art. 40. Integram este decreto os seguintes anexos:
I - Anexo I - Organização das Calçadas;
II - Anexo II - Composição das Esquinas;
III - Anexo III - Acesso de Veículos;
IV - Anexo IV - Instalação de Mobiliário Urbano e Outras 

Instalações;
V - Anexo V - Demais Interferências;
VI - Anexo VI - Situações Atípicas;
VII - Anexo VII - Ampliação da Calçada;
VIII - Anexo VIII - Calçadas Verdes.
Art. 41. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogado o Decreto nº 58.611, de 24 de janeiro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de agos-

to de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Sub-

prefeituras
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 7 de agosto de 2020.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2020-08-08T00:28:23-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




